
MINISTÉRIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR: 10140/000.941/92-85
ACORDNO NR.: 106-06.074

Sessao de : 24 de janeiro de 1994

Recurso nr.: 76.593 - IRPF-EX: DE 1992

Recorrente : jACI TADEU PINTO RODRIGUES

Recorrida : ORE EM CAMPO GRANDE - MS

MFMA

IRPF - GANHO DE CAPITAL - LUCRO IMOBILIÁRIO VALOR DE
ALIENAPX0 - ESCRITURA PUBLICA - A escritura pública la-
vrada em cartório é o instrumento constitutivo e trans-
lativo de direitos reais sobre imóveis. O documento
pdblico, assim, faz prova nWo só da lormacKo do ato,
mas, tambem, dos fatos que o TabeliWo declarar que
ocorreram em sua presença. Somente cessa a fé do docu-
mento público quando declarada judicialmente sua falsi.•
dada ou ratificada na esfera da jurisdicSo voluntária.

IRPF - ATIVIDADE RURAL - ALIENAÇA0 DE INVESTIMENTOS -
Considera-se investimento na atividade rural, a aplica-
çWo de recursos financeiros, exceto a parcela que cor.
responder ao valor da terra nua, com vistas ao desen-
volvimento de atividade para expansWo da produpro ou
melhoria da produtividade agrícola (Lei 8.023/90, art.
6o.). Os investimentos, quando alienados, terSo a re-
ceita decorrente de sua venda computada na Receita
Bruta da atividade Rural (IN SRF 138/90, subitem 22.1).

IRPF - PENALIDADE - MULTA DE OFICIO - AGRAVAMENTO - IN-
TIMAW10 NO ATENDIDA - A falta de atendimento à intima-
flo formulada pelo fisco autoriza o agravamento da mul-
ta de lançamento de oficio.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por jACI TADEU PINTO RODRIGUES

ACORDAM os Membros da Sexta Camara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provimento par-

cial ao recurso, para considerar como preço de alienaçXo 68,69% do va-
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lar constante da Escritura de Venda, nos termos do relatório e voto

que passam a integrar o presente julgado.

Sala das Sessffes, em 24 de janeiro de 1994

-=fr21";"1""iir

JOSE CARLOS GUIMARMES 	 ~ PRESIDENTE

•	 -14111

LUCIANA ,C*. UITA SA '10 DiFREITAS - RELATORA

s /

VISTO EM	 C'ONEgt Z	 -s	 - PROCURADORA DA FA
sEssno DE:	 ZENDA NACIONAL

i a a a.
7 O MAI 1996

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: MÁRIO ALBERTINO NUNES, WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, NORTON JOSE SI-

QUEIRA SILVA, JOSE FRANCISCO PALOPOLI JUNIOR e FAUZE MIDLEJ.
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Recurso n.: 76.593

Recorrente: JACI TADEU PINTO RODRIGUES

RELATORI O

;Mei TADEU PINTO RODRIGUES, Já qualificado (fls. 28)

por seus procuradores (fls. 32/33) recorre da decisão proferida pelo

Delegado da Receita Federal em Campo Grande, MS, (f is. 56-59).

Contra o contribuinte foram emitidas duas solicitaçbes

de esclarecimentos, em 25.03.92 (fls. 03) e em 21.06.92 (fls. 01),

conforme AR de fls. 04, e 02, respectivamente, para que apresentasse:

1) a cópia do DARF relativo ao recolhimento do imposto de renda
i-incidente sobre o ganho de capital, pela alienação do imóvel rural de-
i
inominado gleba v-B, da Fazenda Varzea Alegre, em Terenos, MS. em
:.
129.09.91:

I

i	 2) cópia do "Demonstrativo de Apuração dos ganhos de Capital" e

:
m
-;	 3) cópia da escritura de compra e de venda, bem como laudo de

-

▪

 avaliação fornecido pela Prefeitura municipal da jurisdição do imóvel.
1
=
:estabelecendo o valor da terra nua, sem que houvesse resposta.Solici-
I
a tada ao Cartório do Registro Civil e fabelionato de Terrenos 4 foi jun-
1

I

tada aos autos cópia de escritura pública de compra e venda de imóvel

rural e contrato de parceria pecuaria com garantia hipotecária (fls.
I
•08/15). lavrada em 29.01.91, tendo como vendedores JAC1 TADEU PINTO

IRODRIGUES e s/mulher e. como compradora, MARLENE DE ASSIS FORCE-a:SAT
_

= TO, referente a "gleba V-B", atualmente denominada Fazenda Paraíso",
m
m-na qual consta que os outorgantes vendedores adquiriram o imovel por

E NGz$ 12.000,00, (doze mil cruzados novos) em 10.04 - 09 , e 0 alienaramo
' Por Cr$ 6.000.000,00, nas seguintes condiçffes; Cr$ 1.500.000,00 (hum
Li
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milho e quinhentos mil cruzeiros) em moeda nacional; Cr$ 2.000.000,00

representados por 1 camioneta Pickup diesel, ano 89, e Cr$

2.500.000,00 representados por cem vacas nelore, que ficam em regime

de parceria pecuária com a compradora pelo prazo de tres anos, ini-

ciando-se em 30.01.91, para terminar em igual dia e meu do ano de

1994, recebendo os parceiros proprietários, anualmente, 25 bezerros

nelore, com um ano, ou o correspondente valor, em dinheiro, a epoca.

Findo o prazo, a parceira criadora deveria entregar o citado rebanho.

Com o documento foram enviados, também, pelo mesmo Cartório de Regis-

tro Civil de Terenos, cópia da guia de Informaao do ITBI e do Doem-

mento de Arrecadaflo Municipal.

Em 27.07.92, contra o contribuinte foi lavrada Notifi-

cacWo de Lançamento, (fls. 19/23), na área do imposto de renda - pes-

soa física pela falta de recolhimento do imposto de renda sobre o ga-

nho de capital, com arbitramento do valor de venda em Cz$

13.275.026,05, e agravamento da multa de 50 para 75%, pelo no atendi-

mento, no prazo, às intimaçffes de 25.03. e 25.06.92, c/base nos arta.

lo. 2o., 30. 80., 16 a 22 da Lei 7.713/88 e 18, parg. parg. e 2o. da

Lei nr. 8.134/90; 676 e 678 do Regulamento do Imposto de Renda, apro-

vado pelo Dec. 85.450/80 RIR/80.

Ciente da Notificaflo em 29.07.92, conforme AR de fls.

26, o contribuinte apresentou a impugnaçWo de fls. 28/31. onde contes-

tou o lançamento, argumentando:

- que havia adquirido, em 10.04.89, por NCz$ 12.000,00 a gleba

v-B, denominada Fazenda Paraíso, sem benfeitorias, no município de Te-

renas, à época avaliada Pela Prefeitura local em NCz$ 73.894,55, para

efeito de recolhimento do ITBI.

- que, em 31.07.89, efetivou no imóvel a colocaçWo de energia

elétrica pelo preço de NCZ$ 4.500,00 e em 30 de dezembro do mesmo ano

ultimou as seguintes benfeitorias:
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1 - construflo de mangueiro com tronco, no valor de NCz$

21.000,00;

2 - formaflo de pastagens (NCZ$ 8.000,00);

3 - reforma e construflo de novas cercas, por NCZ$ 2.000,00.

Lançou estas despesas na sua declaraçWo de rendimentos re-

lativa ao ano-base de 1989, sem merecer qualquer reparo por parte do

fisco;

- que em 29.01.91, vendeu o imóvel, por CR$ 6.000.000,00, sendo

CR$ 3.000.000,00 o valor da terra nua e CR$ 3.000.000,00 o das ben-

feitorias.

- que, à época, nWo apresentou o Demonstrativo de ApuracWo do ga-

nho de capital nem recolheu o imposto de renda referente ao lucro apu-

rado, por desconhecer tal obrigatoriedade. Entretanto, quando instado

a faze-lo apresentou uma declaraçWo retificadora, em 10.09.92, e reco-

lheu o valor apurado;

- assim, tendo atendido ao chamamento do fisco antes de ser no-

tificado de eventual infraçWo que houvesse cometido" (fls. 29), seria

de se desagravar a multa, reduzindo-a para 10%, como permite a legis-

laçào vigente;

- que contestou o critério utilizado para o lançamento, ao consi-

derar,como - valor de aquisicWo, o da escritura, e, de alienaçWo o

que serviu de base én ITBI, deixando, ainda, de corrigir o valor gasto

com benfeitorias;

- que nàb pode ser o lançamento realizado por arbitramento, de

ver que realizou, tempestivamente, a deciaraçào retificadora, seguindo

orientaçào emanada do Conselho de Contribuintes, "verbis":



"	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR: 10140/000.941/92-65
ACORDTIO NR.: 106-06.074

"Desde que o contribuinte declarou os rendimentos, em-

bora erroneamente, os considere intributáveis, não cabe considerá-los

coma omitido e inexata a declaração; a hipótese enseja a retificação

do erro, em simples revisão interna, procedendo-se ao lançamento por

declaração, e não ao lançamento de ofício" (Ac. CSRF/01-0.516/85).

- que requer seja recalculado o valor do imposto devido, tomando-

se por base o valor da compra devidamente corrigido e, da venda l o de

Cr$ 3.000.000,00, que foi, efetivamente, o relativo à venda da terra

nua, já que aquele referente às benfeitorias constitui receita da ati-

vidade rural.

- aplicando-se a multa em seu grau mínimo (10%), mais juros de 17

ao més, calcula um débito de aproximadamente 200 UFIRs, para o que so-

licita parcelamento em quatro vezes;

- entretanto, se assim não entender o Fisco, que sejam tomados

por base de cálculo ou o valor das duas escrituras (de compra e de

venda) ou as duas guias do ITDI, considerando, ainda para a composição

da compra atualizada, as despesas efetivadas com as benfeitorias,

aplicando-se, ademais, a multa em seu grau mínimo e permitindo-se o

parcelamento em quatro vezes.

•	 Através da informação de fls. 53/55, a fiscalização re-

bateu os argumentos da defesa,esclarecendo:

- que, com a solicitação de esclarecimentos emitidos em 25.03.92

foi inibida a espontaneidade do contribuinte;

que "não tem subsistOncia a afirmativa de que o fisco utiliza

dois pesos e duas medidas, uma vez na aquisição não há que se falar em

Obrigação tributária a ser cumprida, a não ser por ocasião da entrega

da declaração de Imposto de renda - pessoa física, quando, na declara-

são de bens o contribuinte, então, informa e atualiza as alteraçaes em
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seu património; neste caso especifico, além da escritura pública, a

declaraflo de bens traz como valor da aquisicWo em 10.04.89, NCZI,

12.000,00 (doc. fls. 46v, item 01).

Já na alienaçXo, para efeitos tributários, considera-se

ganho de capital a diferença positiva entre o valor de alienaçãO dos

bens ou direitos e o respectivo custo de aquisiçWo corrigido moneta-

riamente. Portanto, na alienação, apura-se o ganho de capital, para

depois cobrAr-se o imposto, se devido.

Quanto ao arbitramento, o artigo 20 da Lei 7.713/88 de--

termina:

'A autoridade lançadora, mediante processo regular, ar-

bitrará o valor ou preço, sempre que no merecer fé, por notoriamente

diferente do de mercado,o valor ou preço informado pelo contribuinte.'

Em cumprimento ao pressuposto legal, arbitramos o valor

da operaçWo ao preço de mercado e, para estabelecer o preço de merca-

do, utilizamos a avaliaçWo feita pela Prefeitura Municipal de terrenos

constante da guia de Informaflo para o ITBI, devidamente aceita pelas

partes conforme consta da escritura pública de compra e venda que ser-

viu de base de cálculo para o imposto de transmissWo de bens imóveis,

devidamente recolhido na época.

Isto posto, optamos por aceitar os valores declarados

como benfeitorias, muito embora a avaliaflo feita através da guia de

InformacWo para o ITBI conste muito claro no campo relativo às benfei-

torias como se estas não existissem, portanto,o valor de avaliaçgo,

sem computar as benfeitorias, e tributa-las como receita da atividade

rural, na proporçWo de sua participação no valor total da venda, arbi-

trado pelo fisco em Cr$ 13.275.026,05, passando o demonstrativo de

apuracWo do ganho de capital a ter os seauintes valores:



eft,
5n• 	,2ç	 MINISTÉRIO DA FAZENDAn-

	

‘4'4%;5-	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBLANTES

PROCESSO NR: 10140/000.941/92-85
ACORDO NR.: 106-06.074

- Data e valor de aquisiflo: 10.04.89 - NCZ$ 12.000,00

- Data e valor de alienaflo: 29.01.91 - CR$ 13.275.026,05

- Benfeitorias:	 dez/89	 - NCZ$ 35.500,00

- custo corrigido:

	

terra nua:	 Cr$ 1.152.219,45	 68,69

benfeitorias: Cr$_525 ,..271,52_	 31s3.1_%

Cr$ 1.677.490,94	 100,00

- 68,69% do valor da venda = valor de venda da terra nua =

= Cr$ 9.118,39

- lucro = Cr$ 7.966.395,94

- e valor de reduçWo - 0 -

- ganho de capital tributável: Cr$ 7.966.395,94

Ao Sr.Contribuinte deve-se informar que, agora, preci-

sa providenciar a retificaçWo da deciaraçgo de rendimentos exercício

1992, ano-base de 1991, para informar devidamente o ganho de capital

auferido, o imposto pago e o valor da receita recebida da atividade

rural no lues de sua efetiva realizaçXo.

A decisWo recorrida (fls. 56/59) acatou os argumentos

da fiscalizaao, reduzindo-se o ganho de capital tributável de Cr$

12.122.806,00 para Cr$ 7.966.395,94, e considerando insubsistente a

impugnaçWo no tocante à reduçWo da multa lançada.
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Quanto ao arbitramento, entendeu haver respaldo do ar-

tigo 148, CTN, verbis'

"quando o cálculo do tributo tenha por base, ou em
consideraçWo, o valor ou o preço de bens, direitos,
serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, me-
diante processo regular,arbitrara aquele valor ou pre-
ço, sempre que sejam omissos ou no mereçam fé as de-
claraçffes ou os esclarecimentos prestados, ou os docu-
mentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contesta-
çWo, avaliaflo contraditória, administrativa ou judi-
cial."

Sustentou a utilizaçWo do valor informado pela guia do

ITBI como valor de mercado, pois foi aceito pelas partes interessa-

das, à época, julgando "procedente, em parte a impugnaçWo do recorren-

te para determinar o recolhimento do IR sob ganho de capital no valor

de 3.335, 67 OFIR, com os acréscimos que se fizerem necessários".

Cientificado	 da decisWo em 22.12.92 (conforme AR de

fls. 61, o contribuinte dela recorreu, em 20.01.93. conforme razdes de

fls. 63/66, reeditando os termos da impugnaçWo, e aditando a seguinte

razáo;

"- na correao do custo das benfeitorias, estas foram considera-

das como se todas as despesas tivessem ocorrido em 31 dezembro de

1989, quando, na realidade, houve um gasto de NCZ$ 4.500,00, e em ju-

lho de 1989.

E o relatório

•
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VO TO

Conselheira LUCIANA MESQUITA SABINO DE FREITAS CUSSI, Relatora

O recurso é tempestivo e está assinado por procurador

devidamente habilitado, pelo instrumento de fls. 32. Assim, presentes

seus requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Trata-se de apuraflo de Imposto de renda sobre ganho de

capital na alienaflo de imóvel rural.

A decisMo de primeira instãncia arbitrou o valor da

venda com base na guia de informaçWo do ITBI, (fls. 18), por entender

que o valor constante da escritura estava notoriamente inferior ao de

mercado, embasando-se no art. 20 da Lei nr. 7.713/88.

E entendimento deste Conselho que a . escritura pública

lavrada em cartório é o instrumento constitutivo e translativo de di-

reitos reais sobre imóveis. O documento público, assim, faz prova

nak, só da formacWo do ato, mas, também dos fatos, que o tabelião de-

clarar que ocorreram em sua presença. Somente cessa a fé do documento

público quando declarada judicialmente sua falsidade, ou retificada

na esfera da jurisdiçWo voluntária. (Ac. 106-2.340/89).

Assim, improcedente se torna tal arbitramento, por ba-

sear-se só em valor informado por guia do ITBI.

Quanto ao cômputo das benfeitorias no cálculo da corre-

çWo do custo de aquisiçãb, é de frisar-se que, consoante o disposto na

Lei nr. 7.713/88, arts. 19 e paru. único,na alienaçXo de imóvel rural

com benfeitorias, será considerado apenas o valor correspondente à
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terra nua.	 O valor da alienacWo das benfeitorias deve ser computado

no resultado da atividade rural.

Cumpre observar, ainda, que parte do pagamento fez-se

através do contrato de parceria compreendendo 100 vacas nelores, com

pagamentos anuais de 25% do rePanho em bezerros de 1 ano ou seu preço

equivalente â época.

Pelo exposto e, por tudo mais que do processo consta

conheço do recurso, por tempestivo, e apresentado na forma da lei, e,

no mérito, dou-lhe provimento parcial para:

- considerar com o valor de alienaçWo 68,69% do valor constante

da escritura rCr$ 6.000.000,00);

- considerar a apuraflo da alienaçWo das benfeitorias no Anexo da

Atividade Rural do exercício respectivo;

- manter o agravamento da penalidade, pela resistência do contri-

buinte em atender as solicitaçoes de esclarecimentos expendidas em

março e junho de 1992 (fls. 1 e 3).

Brasilia-DF., em 24 de janeiro de 1994.

LUCIANA MESQUITA SABINO DE FREITAS CUSSI 	 RELATORA
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